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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.359-B, DE 2004

(Do Sr. Ronaldo Vasconcellos)

Altera a Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, que "dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor e dá outras providências" ; tendo pareceres da Comissão de Defesa do Consumidor,  pela rejeição (relator: DEP. LEANDRO VILELA) e da Comissão de Turismo e Desporto,  pela rejeição (relator: DEP. EDINHO MONTEMOR).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

DEFESA DO CONSUMIDOR

TURISMO E DESPORTO

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

  I - Projeto inicial


 II - Na Comissão de Defesa do Consumidor:

- parecer do relator

- parecer da Comissão

III - Na Comissão de Turismo e Desporto:

- parecer do relator

- parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Esta lei altera a Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, que “dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor e dá outras providências”.

Art. 2º  Acrescente-se a Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, o seguinte art 3º-A:

“Art. 3º-A A entidade de defesa do consumidor da localização onde se realizar o evento desportivo ou, em caso de inexistência de entidade de defesa do consumidor em determinada localização, aquela localizada no município mais próximo deverá manter plantão durante a realização de evento desportivo no local onde ocorre o evento para atendimento ao torcedor.

§ 1º As entidades de prática desportiva e a entidade organizadora da competição deverão disponibilizar a infra-estrutura necessária ao funcionamento de posto de atendimento para entidade de defesa do consumidor no local onde se realizar o evento desportivo.

Art. 3º Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A promulgação do Estatuto de Defesa do Torcedor foi um grande avanço para garantia dos direitos do cidadão brasileiro na condição de torcedor de eventos desportivos em geral.

Nossa proposta visa incrementar a proteção e garantia já oferecidas pela legislação supracitada ao incluir na mesma lei dispositivo que trata de garantir a participação de entidade de defesa do consumidor no local onde se realizará o evento desportivo para que o torcedor tenha garantido uma instância de recurso imediato no caso de qualquer problema quanto a violação de seus direitos como consumidor.

Em respeito aos direitos do torcedor brasileiro, conclamamos os nobres pares a apoiar nossa proposta.

Sala das Sessões, em  13 de abril de 20004

Deputado  Ronaldo Vasconcellos
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI Nº 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES Gerais

Art. 1º Este Estatuto estabelece normas de proteção e defesa do torcedor.

Art. 2º Torcedor é toda pessoa que aprecie, apóie ou se associe a qualquer entidade de prática desportiva do País e acompanhe a prática de determinada modalidade esportiva.

Parágrafo único. Salvo prova em contrário, presumem-se a apreciação, o apoio ou o acompanhamento de que trata o caput deste artigo.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 3.359, de 2003, de autoria do nobre Deputado Ronaldo Vasconcellos, propõe alteração da Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, que “dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor e dá outras providências” para incluir novo dispositivo com intuito de obrigar existência de plantão de alguma entidade de defesa do consumidor durante a realização de evento esportivo em qualquer localidade do território nacional. Determina, ainda, que os responsáveis pelo evento deverão disponibilizar a infra-estrutura necessária para o atendimento pelas entidades de defesa do consumidor.

O projeto não recebeu emendas e cabe-nos, nesta Comissão de Defesa do Consumidor analisar a questão no que tange à defesa e proteção do consumidor e o equilíbrio e harmonia das relações de consumo.

II - VOTO DO RELATOR

Não há dúvida de que o torcedor em eventos esportivos é também um consumidor e, como tal, deve ter seus direitos de consumidor assegurados pela lei, pela justiça e pelos órgãos responsáveis por sua defesa e proteção.

O Estatuto de Defesa do Torcedor introduziu no ordenamento jurídico brasileiro uma série de normas para estabelecer direitos e deveres de torcedores e organizadores de eventos esportivos, complementando, em sua área específica, a regulação dos direitos do cidadão brasileiro enquanto torcedor.

A proposta do projeto de lei sob comento pode ser comparada a uma que sugerisse ao Poder Judiciário manter órgão de atendimento ao cidadão nos estádios e locais onde houvesse realização de qualquer evento esportivo.

Na realidade, o papel de “primeiros socorros” cabe a polícia, que, obviamente, é obrigada a se fazer presente nestes eventos para assegurar o cumprimento da lei e da ordem e tomar as medidas de força que couberem, para o quê deve estar devidamente autorizada e capacitada.

O Procon, por exemplo, o que vai fazer nestes eventos? Informar ao torcedor seus direitos enquanto consumidor? Anotar as reclamações de eventuais abusos contra os direitos do consumidor? 

O que queremos demonstrar é que a presença de órgão de defesa do consumidor no estádios não vai resolver nada, pois naquele momento nada é possível fazer. Reclamações e queixas, se não forem caso de polícia, poderão ser feitas em outro momento, no dia seguinte, na sede do órgão de defesa do consumidor. Para problemas mais graves e urgentes, que caracterizem caso de polícia,  o atendimento será imediato, pois a polícia, normalmente, já se faz presente. Reiteramos, questões diversas sobre a defesa e proteção do consumidor podem e devem ser demandadas pelo consumidor que poderá, posteriormente, fazer suas reclamações, mesmo porque tais demandas, normalmente, não se resolvem na hora.

Outrossim, as entidades de defesa do consumidor não dispõem de recursos e pessoal para acompanharem todos os eventos esportivos, especialmente quando em localizações diversas daquela onde estejam estabelecidas fisicamente.

Face a estas considerações, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.359, de 2004.

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2004.

Deputado Leandro Vilela

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 3.359/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Leandro Vilela.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Paulo Lima - Presidente, Luiz Bittencourt e Jonival Lucas Junior - Vice-Presidentes, Celso Russomanno, Dr. Rosinha, Jorge Gomes, Marcos Abramo, Maria do Carmo Lara, Maurício Rabelo, Renato Cozzolino, Robério Nunes, Simplício Mário, Wladimir Costa, Dimas Ramalho, Marcelo Guimarães Filho e Silas Brasileiro.

Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 2004.

Deputado PAULO LIMA

Presidente

COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei n.º 3.359, de 2004, apresentado pelo Deputado Ronaldo Vasconcellos, altera a Lei n.º 10.671, de 2003, “Estatuto de Defesa do Torcedor”, para incluir as seguintes determinações:

· A presença de entidade de defesa do consumidor em plantão durante a realização de evento desportivo, para atendimento ao torcedor;

· A responsabilidade das entidades de prática desportiva e da entidade organizadora da competição por disponibilizar a infra-estrutura necessária ao funcionamento do posto de atendimento da entidade de defesa do consumidor.

Este projeto foi apreciado na Comissão de Defesa do Consumidor, em que foi rejeitado por unanimidade.

No prazo regimental não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Esta proposição tem por objetivo alterar o Estatuto de Defesa do Torcedor, de modo a determinar o plantão do órgão local de proteção e defesa do consumidor durante a realização de eventos esportivos, para atendimento ao torcedor. Como se verá a seguir, a medida é desnecessária, em que pese a preocupação do nobre autor com a garantia dos direitos dos torcedores. 

A Lei n.º 10.671, de 2003, Estatuto de Defesa do Torcedor, determina que a responsabilidade pela segurança do torcedor em evento esportivo é da entidade de prática desportiva detentora do mando de jogo e obriga-lhe a colocar à disposição do torcedor orientadores e serviço de atendimento para que aquele encaminhe suas reclamações no momento da partida (art. 14, inciso III, da Lei n.º 10.671/2003) .

É dever da entidade de prática desportiva detentora do mando de jogo solucionar imediatamente, sempre que possível, as reclamações dirigidas ao serviço de atendimento, bem como reportá-las ao Ouvidor da Competição e, nos casos relacionados à violação de direitos e interesses de consumidores, aos órgão de defesa e proteção do consumidor. (art. 14, parágrafo 1º, da Lei n.º 10.671/2003)

Além disso, a entidade de prática desportiva responsável deve solicitar ao Poder Público competente a presença de agentes públicos de segurança, devidamente identificados, responsáveis pela segurança dos torcedores dentro e fora dos estádios e demais locais de realização de eventos esportivos. (art. 14, inciso I, da Lei n.º 10.671/2003) 

A entidade de prática desportiva que não observar o disposto nos parágrafos anteriores perderá o mando de campo por, no mínimo, dois meses, sem prejuízo das sanções cabíveis. (art. 14, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.671/2003) 

Observa-se, portanto, que o próprio Estatuto de Defesa do Torcedor já contempla dispositivos para garantir ao torcedor o atendimento às suas reclamações. 

Por outro lado, conforme parecer da Comissão de Defesa do Consumidor, “reclamações e queixas, se não forem caso de polícia, poderão ser feitas em outro momento, no dia seguinte, na sede do órgão de defesa do consumidor. Para problemas mais graves e urgentes, que caracterizam caso de polícia, o atendimento será imediato”, pois a segurança deve estar presente.  As demandas levadas aos órgãos de defesa do consumidor não se resolvem na hora e, portanto, é desnecessária sua presença durante a realização do evento esportivo. 

Apresentadas as razões acima, voto pela rejeição do Projeto de Lei  n.º 3.359, de 2004, do ilustre Deputado Ronaldo Vasconcellos, 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 2005.

Deputado EDINHO MONTEMOR 

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Turismo e Desporto, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 3.359-A/04, nos termos do parecer do relator, Deputado Edinho Montemor.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Antonio Cambraia, Presidente; André Figueiredo e Márcio Reinaldo Moreira, Vice-Presidentes; Alceste Almeida, Alex Canziani, Bismarck Maia, Claudio Cajado, Gilmar Machado, Ivo José, Josué Bengtson, Vadinho Baião, Eduardo Sciarra, José Militão, José Rocha, Luiz Bittencourt, Marcus Vicente e Silvio Torres.

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2005.

Deputado ANTONIO CAMBRAIA

Presidente
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